
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

Vereador Anderson Goggi – PROGRESSISTAS 

 
A Câmara Municipal de Vitória, Estado do Espírito Santo, fundamentado pelos arts. 172, 

XIII, 225, II e 230, do Regimento Interno Vigente, por iniciativa do Vereador Davi Esmael 

(Republicanos), requer a Vossa Excelência, que seja inserido em ata um 

 
VOTO DE PESAR 

 
Com o objetivo de manifestar profundo pesar pelo falecimento do Chefe de 

Investigação da Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro, Sr. Marcus Vinícius 

Cardoso, integrante das Forças de Segurança Pública, que faleceu heroicamente em 

serviço durante confronto com integrantes do grupo terrorista conhecido como 

Comando Vermelho. 

 

O referido policial dedicou sua vida à nobre missão de proteger a sociedade e 

preservar a paz, enfrentando com bravura e senso de dever as forças criminosas que, 

há décadas, tentam impor o terror e o domínio do narcotráfico sobre as comunidades. 

Sua morte representa uma perda inestimável não apenas para seus familiares e 

companheiros de corporação, mas para todo o povo brasileiro que acredita em um país 

livre da opressão e da violência imposta pelo crime organizado. 

 

Com coragem, honra e compromisso com a lei, o Investigador Marcus Vinícius 

Cardoso lutou por um Brasil mais justo, seguro e soberano, onde o bem prevaleça 

sobre o mal e o Estado de Direito jamais se curve diante do terrorismo e da 

criminalidade. Sua trajetória e sacrifício permanecerão como exemplo eterno de amor 

à pátria, de fidelidade ao dever e de esperança em dias melhores. 

 
Diante dessa irreparável perda, esta Câmara Municipal de Vitória expressa seus mais 

sinceros sentimentos de pesar aos familiares, amigos e companheiros de corporação do 

valoroso servidor, rogando a Deus que lhes conceda conforto, serenidade e força 

neste momento de dor e saudade. 

 

 
Palácio Atílio Vivacqua, 29 de outubro de 2025. 

 
 

 

Vereador Davi Esmael – REPUBLICANOS 
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